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ativado, clamp de fechamento individual. Placa plana, flexível, com barreira de 

resina sintética protetora da pele, com adesivo microporoso, recortável até 70mm 
Sistema P/ Estomia Aplicação: Intestinal , Tipo: Bolsa E Base Adesiva 

Compatível 2 Peças , Modelo: Drenável , Tipo Bolsa: Antiodor Transpa-rente , 
Componentes: C/ Filtro Gases , Tipo Base: Adesivo Microporoso E Resina 

Sintética , Estrutura: Plana , Tipo Recorte Base Adesiva: Re-cortável , Diâmetro: 
Flange Até 70 MM, Tipo Uso: Adulto , Componente Adicional: C/ Aba P/ Cinto 

Complemento: Devido a insuficiência das especificações do código, seja composta 
por carboximetilcelulose sódica, gelatina e pectina, recortável no diâmetro até 70 

mm. 

Código: 421749/ 

RMS:80523020084 
  

Sur-Fit Advantage 
Durahesive Flexível / 

ConvaTec / 
Código: 413163/ 

RMS:80523020083 

17 

Conjunto placa e bolsa drenável, para colostomia/ileostomia, placa flexível, 

recortavel até o diâmetro em torno de 100mm, com ou sem adesivo microporoso e 
hipoalergenico, bolsa drenável, opaca, plástico antiodor, hipoalergenica, 

compatível com a placa. Apresentação em kit. Sistema P/ Estomia Aplicação: 
Intestinal, Tipo: Bolsa E Base Adesiva Compatível 2 Peças, Modelo: Drenável, 

Tipo Bolsa: Antiodor Transparente, Componentes: C/ Filtro Gases, Tipo Base: 
Adesivo Microporoso E Resina Sintética, Estrutura: Plana, Tipo Recorte Base 

Adesiva: Recortável, Diâmetro: Flange Acima 70 MM, Tipo Uso: Adulto, 

Componente Adicional: C/ Aba P/ Cinto. CATMAT: 477300 (Nº aproximado) 

Complemento: Devido a insuficiência das especificações do código, é 
imprescindível que este item possua resina composta por carboximetilcelulose 

sódica, gelatina e pectina, recortável em torno de 100 mm. 

Und 200 

SUR-FIT® Plus 
Stomahesive / ConvaTec® 

  
RMS: 80523029012 

ou 80523020065 
Brasíndice: 1197831 

SIMPRO:265793 
  

SUR-FIT® 
ConvaTec® 

RMS: 80523029010 ou 
80523020062 Brasíndice: 

1197858 

82,46 16.492,00 

  

VIGÊNCIA: A presente ARP vigorará por um período de 12(doze) meses, contados a partir da data sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Maceió - DOEM, salvo as hipóteses de cancelamento contidas nos arts. 20 e 21 do Decreto nº. 7.496/2013. 
  

Maceió/AL, 10 de Janeiro de 2023. 

  

RUTH GRAZIELA BRANDÃO DANTAS 
Gerente – Matrícula nº. 0954279-5 

Gerência de Gestão de Contratos e Atas/ARSER 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B46A8F4D 

 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS - ARSER 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 016/2023-CPL/ARSER - PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 99/2022-CPL/ARSER 

- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 06700.090531/2021. 

 

OBJETO: Registro de Preços para fornecimento de equipamentos de informática III. 

  
PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, através da AGÊNCIA MUNICIPAL DE 

REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS – ARSER, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 26.981.455/0001-29, situada na Avenida da Paz, nº. 

900 – Bairro: Jaraguá - Maceió/AL – CEP Nº. 57.022-050 e a empresa DATEN TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

04.602.789/0001-01, com sede na Rodovia BA 262, KM 3,5 - Sentido Uruçuca - Distrito Industrial de Ilhéus – Iguape - Ilhéus/BA – CEP Nº. 
45.658-335, perfazendo o valor global de R$ 13.068.130,80 (Treze milhões, sessenta e oito mil, cento e trinta reais e oitenta centavos). 

  

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QTD 
MARCA/ MODELO/ 
FABRICANTE 

VALOR UNITÁRIO 

(R$) 
VALOR TOTAL (R$) 

COTA PRINCIPAL 

36 

Computador Completo Tipo II – Gabinete Small Form Factor – 8 GB RAM 

– 1 TB HDPROCESSADOR Processador de arquitetura x86 com suporte a 

64 bits; Deve possuir no mínimo 06 (seis) núcleos, e no mínimo 12 (doze) 
Threads; Deve possuir memória cache de no mínimo 12 (doze) MB, 

admitindo-se o cache combinado (L1+L2+L3); Deve possuir clock básico de 
no mínimo de 3.10 GHz. Não serão aceitas frequências de overclock para 

aferição do clock básico mínimo; Velocidade do Barramento de no mínimo 8 
GT/s; Deve pertencer, no mínimo, à penúltima geração comercializada pelo 

fabricante do processador; Deve atingir índice de, no mínimo, 13.100 pontos 
para o desempenho, tendo como referência a base de dados Passmark CPU 

Mark disponível no site https://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php; 
Sistema de dissipação de calor dimensionado para a perfeita refrigeração do 

processador, considerando que este esteja operando em sua capacidade 
máxima, pelo período de 8 (oito) horas diárias consecutivas, em ambiente 

não refrigerado. PLACA MÃE Deve suportar integralmente o processador 
cotado; Deve conter pelo menos 02 (dois) slots para memória RAM DDR4; 

Deve conter no mínimo, 08 (oito) portas externas padrão USB (Universal 

Serial Bus), sendo, no mínimo, 04 (quatro) portas USB 3.2 ou superior e no 

mínimo 04 (quatro) portas USB 2.0 ou superior, sem a utilização de hubs ou 
portas USB instaladas em adaptador PCI, com possibilidade de desativação 

das portas através da BIOS do sistema; será aceito se todas as portas forem 
UBS 3.2 ou superior; Controladora SATA III ou superior, integrada à placa 
mãe, com taxa de transferência de 6,0 GB/s, para gerenciamento do disco 

rígido; Controladora SATA ou superior, integrada à placa mãe, para 
gerenciar a unidade leitora de mídia óptica especificada; Barramento de 

dados da comunicação da motherboard com os periféricos compatível com o 
padrão PCI ou PCIExpress, com no mínimo: 1 (um) slot PCI-Express x1 ou 

superior, 1 (um) PCI-Express x16, 01 (um) slot M.2 para storage e 01 (um) 
slot M.2 para wireless. Também deve conter no mínimo as seguintes Portas e 

Conectores: 01 (um) conector RJ-45 (Ethernet 10/100/1000); 01 (um) 
conector para saída de som (Headphone) e outro para entrada (Line-in) na 

parte frontal do equipamento, sendo aceitas portas COMBO para estas 
funções; Portas de vídeo: deve possuir no mínimo 01 porta VGA, 01 porta 

DisplayPort e 01 (uma) porta HDMI; Será aceito placa mãe sem porta VGA, 
desde que a placa mãe possua uma segunda porta DisplayPort e acompanhe 

cabo DisplayPort para VGA com no mínimo 1,5 metros de comprimento; 1 
(um) leitor de cartão de mídia SD; Possuir chip TPM (Trusted Plataform 

Module) versão 2.0 ou superior, integrado à placa principal pelo fabricante 
do equipamento, não sendo aceitos qualquer tipo de adaptador acoplado ao 

equipamento ou procedimentos de inserção após a manufatura da placa-mãe 
(soldas, adaptações, etc.). Chipset do mesmo fabricante do processador 

ofertado. Placa mãe do mesmo fabricante do microcomputador, não sendo 
aceita solução em OEM ou placas encontradas no mercado comum; A placa-

mãe fornecida deve ser totalmente compatível com o processador ofertado. 
MEMÓRIA RAM No mínimo 08 GB (quatro gigabytes); Memória DDR4 

com frequência de comunicação com o barramento de no mínimo 2666 MHz; 

UNID 2655 

marca: daten modelo: dc5a-s 

fabricante: daten (ppb) 
garantia: 36 meses on-site 

4.898,10 13.004.455,50 
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A memória deve ser compatível com a placa mãe principal fornecida. BIOS 

Compatível com o Padrão Plug & Play; BIOS em Flash ROM, podendo ser 
atualizada por meio de software de gerenciamento, que deve ser 

disponibilizado pelo fabricante do equipamento; Deve possibilitar que a 
senha de acesso ao BIOS seja ativada e desativada via SETUP; Deverá 

possibilitar gravação, em memória não volátil, do número de série do 
equipamento ofertado, permitindo seu acesso (leitura) por intermédio do 

software de gerenciamento. Deve dispor de ferramenta de diagnóstico de 
saúde do hardware para, no mínimo, módulos de memória RAM e Disco 

rígido (inclusive a detecção de pré-falha); Deve ter sua configuração exibida 
no idioma português ou inglês; A BIOS deverá ser desenvolvida pelo mesmo 

fabricante do equipamento ofertado. Caso a BIOS seja ofertada em regime de 
Copyright, o fabricante do computador deverá possuir livre direito de edição 

sobre a mesma, garantindo assim adaptabilidade do conjunto adquirido, e os 
direitos Copyright sobre essa BIOS devem ser comprovados através de 

atestados fornecidos pelo fabricante, declarando o modelo do equipamento. 
Possuir ferramenta que possibilita realizar a formatação definitiva dos 

dispositivos de armazenamento conectados ao equipamento, desenvolvida 

em acordo com o padrão de segurança NIST 800-88 ou ISO/IEC 

27040:2015. Caso esta ferramenta não seja nativa da BIOS, deverá ser 
oficialmente homologada pelo Fabricante do equipamento; DISPOSITIVOS 

DE ARMAZENAMENTO 1 (uma) Unidade de disco rígido interna de no 
mínimo 2,5” polegadas, no mínimo, 01 TB (um terabyte), Padrão SATA III 

ou superior e 7.200 RPM; 1 (uma) unidade de mídia óptica interna do tipo 
DVD±RW, com tecnologia Dual Layer, Padrão SATA ou superior, com 

mecanismo de ejeção de emergência na parte frontal da unidade. 
ADAPTADOR DE REDE Adaptador de rede integrado (on-board), conector 

RJ-45 fêmea com led indicador de atividade de rede, padrão Ethernet de 
10/100/1000 Mbps, autosence e full-duplex. ADAPTADOR DE REDE SEM 

FIO ON-BOARD Possuir uma interface para rede sem fio (Wireless) padrão 
802.11ax, com banda dupla 2x2, MIMO, integrada a placa mãe ou via slot 

M.2; Bluetooth 5.1 ou superior. CONTROLADORA DE VÍDEO 
Controladora de vídeo integrada (on-board) ou off-board; Deve permitir, pelo 

menos, 01 (um) GB de memória, dedicada ou compartilhada dinamicamente; 

Deve ser capaz de controlar no mínimo dois monitores simultaneamente em 

modo estendido; Deve possuir, no mínimo, 3 conectores de vídeo, sendo 01 
(um) DisplayPort, 01 (um) VGA e 01 (um) HDMI; Será aceita Controladora 

sem conector VGA, desde que a Controladora possua um segundo conector 
DisplayPort e acompanhe cabo DisplayPort para VGA com no mínimo 1,5 

metros de comprimento; Deve ter suporte a Directx 12 ou superior; Driver de 
vídeo compatível com WDDM (Windows Display Driver Model); Deverá ser 

compatível com os conectores e cabos do monitor ofertado. 
CONTROLADORA DE ÁUDIO INTEGRADA Controladora de Áudio 

integrada à placa mãe (on-board); Deve possuir alto falante integrado; 
GABINETE Gabinete com volume máximo de 13000 cm³ e que possua 

bases de apoio integradas ao gabinete que permitam seu uso também na 
vertical. Será permitido modelo sem base de apoio integrada, desde que seja 

fornecida base do mesmo fabricante, projetada especificamente para o 
modelo ofertado, para uso do equipamento também na posição vertical. Deve 

possuir local apropriado para colocação de lacres ou cadeados mecânicos ou 

eletrônicos; Sistema de ventilação dimensionado para a perfeita refrigeração 

dos componentes internos; Deve possuir cor predominante preta, prata ou 
cinza, ou combinação dessas cores; Deverá ser, obrigatoriamente, do mesmo 

fabricante do equipamento. FONTE DE ALIMENTAÇÃO Alimentação 
110V (cento e dez volts) e 220V (duzentos e vinte volts), com chaveamento 

automático, e com potência MÁXIMA de 260W, com eficiência mínima de 
85% quando em 50% de carga de trabalho; Deve possuir certificação 80 

PLUS, pelo menos no nível BRONZE; Deve ser capaz de suportar 
configuração completa de acessórios e componentes do equipamento; 

TECLADO Do tipo estendido com, no mínimo, 104 teclas e compatível com 
o padrão ABNT-II; Cabo para conexão ao microcomputador com, no 

mínimo, 1,5 m (um metro e meio) de comprimento; Conexão USB TIPO A, 
sem uso de adaptadores; Bloco numérico separado das demais teclas; Ser da 

cor predominante do gabinete; Ser do mesmo fabricante do conjunto do 
equipamento proposto. Será aceito também solução em OEM, desde que seja 

gravado no periférico a marca do fabricante do computador. MOUSE 

Tecnologia óptica, com resolução de, no mínimo 1000 dpi; Dois botões e 

botão de rolagem (“Scroll Wheel”), ambidestro (simétrico); Mouse com fio, 
com conector USB Tipo A, sem uso de adaptadores; Deve acompanhar 

mouse pad com superfície adequada para utilização de mouse óptico; Ser da 
cor predominante do gabinete; Ser do mesmo fabricante do conjunto do 

equipamento proposto. Será aceito também solução em OEM, desde que seja 
gravado no periférico a marca do fabricante do computador. MONITOR 

Monitor LED Widescreen de, no mínimo, 18,5” (dezoito virgula cinco 
polegadas); Contenha pelo menos 02 (dois) conectores de entrada nativo 

compatível com o computador ofertado; Deve possuir controles digitais 
externos frontais para ajustar pelo menos brilho e contraste; Tempo de 

resposta de, no máximo 5 ms; Deve permitir, no mínimo, ajustes de 
inclinação; Tensão: 100 V a 240 V (automática); O monitor deverá, 

obrigatoriamente, possuir a mesma tonalidade de cor do gabinete; O Monitor 
ofertado deve ser do mesmo fabricante do computador, ou em regime de 

OEM, desde que seja gravada na parte frontal do monitor a marca do 

fabricante do computador, não sendo aceito monitores de livre 

comercialização no mercado. Deve acompanhar cabo de alimentação, todos 
os cabos de vídeo compatíveis com os slots da placa de vídeo do 
computador, mídia de drivers e de documentação, guia de instalação rápida, 

informações de segurança e demais acessórios necessários para seu 
funcionamento. SISTEMA OPERACIONAL Os equipamentos deverão ser 

entregues com a versão mais recente do sistema operacional Microsoft 
Windows 10 Professional 64 Bits OEM pré-instalado no Idioma Português 

do Brasil. O equipamento deve vir pré-configurado de fábrica com todos os 
drivers e os aplicativos necessários ao perfeito e completo funcionamento de 

todos os dispositivos; Todos os drivers da placa-mãe, das controladoras, dos 
adaptadores e outros dispositivos que se fizerem necessários para a 

instalação, configuração e operação do equipamento no Microsoft Windows 
10, deverão ser entregues em mídia eletrônica ou disponibilizados para 

download na Internet; Todos os drivers para os sistemas operacionais 
suportados devem estar disponíveis para download no site do fabricante do 

equipamento. SOFTWARES O fabricante deverá disponibilizar software 
capaz de verificar automaticamente novas atualizações de drivers, BIOS e 

firmware, e permitir o usuário escolher quando instalá-los; Deverá ser 
fornecido instalado ou disponibilizar na internet software do próprio 

fabricante que permita a verificação e instalação das últimas atualizações de 
todas as ferramentas e drivers disponíveis pelo fabricante e do Sistema 

Operacional (Windows). Deverá ser capaz de monitorar o sistema, realizar 
diagnósticos (inclusive de pré-falha dos discos rígidos), emitir alertas e 

ajudar a reparar erros do sistema, ajudando assim a manter a saúde e 
segurança do sistema. GARANTIA E SUPORTE Certificado de Garantia 

válido em todo território nacional; O prazo de garantia será pelo período de 
36 (trinta e seis) meses, on-site, contada a partir do recebimento definitivo do 

equipamento, sem prejuízo de qualquer política de garantia adicional 
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oferecida pelo fabricante; O atendimento será do tipo “on-site” mediante 

manutenção corretiva em Maceió, em dias úteis (segunda-feira a sextafeira), 
em horário comercial (das 8h00 às 18h00), por profissionais especializados e 

deverá cobrir todo e qualquer defeito apresentado, incluindo o fornecimento 
e a substituição de peças e/ou componentes, ajustes, reparos e correções 

necessárias. O local para realização dos serviços será indicado pela 
CONTRATANTE; O prazo máximo para solução de problemas – a qual se 

dará com a efetiva recolocação do(s) equipamento(s) em seu pleno estado de 
funcionamento – deverá ser de, no máximo, 5 (cinco) dias úteis, contados 

após a abertura do chamado; incluindo a troca de peças e/ou componentes 
mecânicos ou eletrônicos; Decorrido o prazo previsto no item anterior sem 

solução do chamado, a empresa deverá disponibilizar, imediatamente, 
equipamento/componente com especificações técnicas iguais ou superiores 

ao item avariado ou com defeito, sem prejuízo da obrigação de solução do 
chamado, que deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias contados da data de sua 

abertura; Esta cobertura deverá ser assegurada pelo fabricante dos produtos 
ofertados sem custos adicionais para a CONTRATANTE; Todas as 

condições de garantias exigidas no edital, deverão ser comprovadas mediante 

declaração emitida pelo fabricante do produto ofertado; Abertura do 

chamado: no mínimo 10 horas por dia (no mínimo de 08 as 18hs), 5 dias por 
semana (dias úteis); Atendimento no local: 10 horas por dia (de 08 as 18hs), 

5 dias por semana (dias úteis); Somente serão aceitos atendimentos técnicos 
por profissionais licenciados pelo fabricante com formação técnica 

especializada no equipamento, devidamente identificados e uniformizados; O 
fabricante do equipamento deverá dispor de um número telefônico gratuito 

(0800) e/ou site na internet para suporte técnico e abertura de chamados 
técnicos durante o período da garantia; O atendimento no período coberto 

pela garantia descrita acima inclui mão de obra, todas as peças e em caso de 
necessidade de manutenção fora das dependências da Contratante, 

transportes e seguros também se aplicam a mesma garantia. A garantia 
técnica, oferecida pelo fabricante, deve contemplar a substituição do disco 

rígido, em caso de préfalha, identificada pelo software de gerenciamento; Em 
caso de necessidade de troca do disco rígido por falha ou pré-falha, o disco 

rígido com problema deverá ficar em posse do cliente, por medida de 

segurança e confidencialidade de informações; A abertura do gabinete dos 

computadores ofertados, para fins de inspeção, limpeza, testes, acréscimos e 
substituição de componentes internos, por técnicos da Contratante, não 

inviabiliza a garantia dos equipamentos. Deverá ser disponibilizado a relação 
da rede de assistência técnica para os equipamentos ofertados, contendo, para 

cada empresa integrante, nome, endereço completo, telefone de contato, e e-
mail corporativo. A relação deve contemplar as empresas localizadas em 

todo Estado de Alagoas. CERTIFICAÇÕES E COMPATIBILIDADE O 
modelo ofertado está em conformidade com ROHS - Restriction of 

Hazardous Substances (Restrição de Certas Substâncias Perigosas), tais 
como:cádmio (Cd), mercúrio (Hg), cromo hexavalente (Cr(VI)), 

bifenilospolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs) e 
chumbo (Pb); Os equipamentos devem pertencer à linha corporativa ou 

empresarial não sendo aceitos equipamentos destinados ao público 
residencial, através de declaração do fabricante; Os equipamentos deverão 

ser novos, sem uso e estarem sendo produzidos em série na época da entrega, 

comprovado através de declaração do fabricante; O equipamento deve 

possuir certificado de conformidade contra incidentes elétricos e combustão 
dos materiais elétricos, (norma IEC60950/EN60950) comprovado através de 

certificado emitido por entidade competente; O equipamento deve possuir 
certificado quanto à imunidade eletromagnética (norma CISPR24 / 

EN55024) comprovado através de certificado emitido por entidade 
competente; O equipamento deve ser compatível com o Sistema Operacional 

Windows 10, comprovado através de certificado de compatibilidade emitido 
pelo desenvolvedor do Sistema Operacional, emitir comprovação HCL – 

Hardware Compatibility List ou Windows Compatible List; LOGOMARCA 
NA BIOS Deverá permitir a customização da BIOS para apresentação de 

uma logomarca determinada pela CONTRATANTE, quando da inicialização 
dos equipamentos. Essa customização será feita pela CONTRATADA. A 

logomarca deverá ser encaminhada pela CONTRATANTE na assinatura do 
Contrato ou ordem de fornecimento. OUTROS ITENS Deverão ser 

fornecidos todos os drivers dos componentes necessários para a instalação e 

configuração do(s) equipamento(s) cotado(s); Deverá ser fornecida 

documentação completa e atualizada (manuais, termos de garantia, etc.), em 
português, caso exista, ou inglês, necessária à instalação e operação do(s) 

equipamentos; Os equipamentos deverão atender rigorosamente a todas as 
especificações técnicas obrigatórias exigidas, inclusive tocante a marcas, 

modelos dos componentes e módulos internos e externos; Todos os opcionais 
devem ser do mesmo fabricante ou homologados pelo mesmo; Quando a 

empresa licitante não for fabricante do equipamento, a mesma deverá 
apresentar declaração própria do equipamento ofertado, informando que em 

caso de descontinuidade do produto oferecido, este deverá ser substituído 
pelo sucedâneo com as mesmas características ou superiores, durante o 

período de validade da Ata de Registro de Preços. Este documento deverá ser 
apresentado na proposta comercial; 

COTA RESERVADA 

37 

Computador Completo Tipo II – Gabinete Small Form Factor – 8 GB RAM 

– 1 TB HDPROCESSADOR Processador de arquitetura x86 com suporte a 

64 bits; Deve possuir no mínimo 06 (seis) núcleos, e no mínimo 12 (doze) 
Threads; Deve possuir memória cache de no mínimo 12 (doze) MB, 

admitindo-se o cache combinado (L1+L2+L3); Deve possuir clock básico de 
no mínimo de 3.10 GHz. Não serão aceitas frequências de overclock para 
aferição do clock básico mínimo; Velocidade do Barramento de no mínimo 8 

GT/s; Deve pertencer, no mínimo, à penúltima geração comercializada pelo 
fabricante do processador; Deve atingir índice de, no mínimo, 13.100 pontos 

para o desempenho, tendo como referência a base de dados Passmark CPU 
Mark disponível no site https://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php; 

Sistema de dissipação de calor dimensionado para a perfeita refrigeração do 
processador, considerando que este esteja operando em sua capacidade 

máxima, pelo período de 8 (oito) horas diárias consecutivas, em ambiente 
não refrigerado. PLACA MÃE Deve suportar integralmente o processador 

cotado; Deve conter pelo menos 02 (dois) slots para memória RAM DDR4; 
Deve conter no mínimo, 08 (oito) portas externas padrão USB (Universal 

Serial Bus), sendo, no mínimo, 04 (quatro) portas USB 3.2 ou superior e no 
mínimo 04 (quatro) portas USB 2.0 ou superior, sem a utilização de hubs ou 

portas USB instaladas em adaptador PCI, com possibilidade de desativação 
das portas através da BIOS do sistema; será aceito se todas as portas forem 

UBS 3.2 ou superior; Controladora SATA III ou superior, integrada à placa 
mãe, com taxa de transferência de 6,0 GB/s, para gerenciamento do disco 

rígido; Controladora SATA ou superior, integrada à placa mãe, para 
gerenciar a unidade leitora de mídia óptica especificada; Barramento de 

dados da comunicação da motherboard com os periféricos compatível com o 
padrão PCI ou PCIExpress, com no mínimo: 1 (um) slot PCI-Express x1 ou 

superior, 1 (um) PCI-Express x16, 01 (um) slot M.2 para storage e 01 (um) 
slot M.2 para wireless. Também deve conter no mínimo as seguintes Portas e 

Conectores: 01 (um) conector RJ-45 (Ethernet 10/100/1000); 01 (um) 

Und 13 

marca: daten modelo: dc5a-s 

fabricante: daten (ppb) 
garantia: 36 meses on-site 

4.898,10 63.675,30 
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conector para saída de som (Headphone) e outro para entrada (Line-in) na 

parte frontal do equipamento, sendo aceitas portas COMBO para estas 
funções; Portas de vídeo: deve possuir no mínimo 01 porta VGA, 01 porta 

DisplayPort e 01 (uma) porta HDMI; Será aceito placa mãe sem porta VGA, 
desde que a placa mãe possua uma segunda porta DisplayPort e acompanhe 

cabo DisplayPort para VGA com no mínimo 1,5 metros de comprimento; 1 
(um) leitor de cartão de mídia SD; Possuir chip TPM (Trusted Plataform 

Module) versão 2.0 ou superior, integrado à placa principal pelo fabricante 
do equipamento, não sendo aceitos qualquer tipo de adaptador acoplado ao 

equipamento ou procedimentos de inserção após a manufatura da placa-mãe 
(soldas, adaptações, etc.). Chipset do mesmo fabricante do processador 

ofertado. Placa mãe do mesmo fabricante do microcomputador, não sendo 
aceita solução em OEM ou placas encontradas no mercado comum; A placa-

mãe fornecida deve ser totalmente compatível com o processador ofertado. 
MEMÓRIA RAM No mínimo 08 GB (quatro gigabytes); Memória DDR4 

com frequência de comunicação com o barramento de no mínimo 2666 MHz; 
A memória deve ser compatível com a placa mãe principal fornecida. BIOS 

Compatível com o Padrão Plug & Play; BIOS em Flash ROM, podendo ser 

atualizada por meio de software de gerenciamento, que deve ser 

disponibilizado pelo fabricante do equipamento; Deve possibilitar que a 
senha de acesso ao BIOS seja ativada e desativada via SETUP; Deverá 

possibilitar gravação, em memória não volátil, do número de série do 
equipamento ofertado, permitindo seu acesso (leitura) por intermédio do 

software de gerenciamento. Deve dispor de ferramenta de diagnóstico de 
saúde do hardware para, no mínimo, módulos de memória RAM e Disco 

rígido (inclusive a detecção de pré-falha); Deve ter sua configuração exibida 
no idioma português ou inglês; A BIOS deverá ser desenvolvida pelo mesmo 

fabricante do equipamento ofertado. Caso a BIOS seja ofertada em regime de 
Copyright, o fabricante do computador deverá possuir livre direito de edição 

sobre a mesma, garantindo assim adaptabilidade do conjunto adquirido, e os 
direitos Copyright sobre essa BIOS devem ser comprovados através de 

atestados fornecidos pelo fabricante, declarando o modelo do equipamento. 
Possuir ferramenta que possibilita realizar a formatação definitiva dos 

dispositivos de armazenamento conectados ao equipamento, desenvolvida 

em acordo com o padrão de segurança NIST 800-88 ou ISO/IEC 

27040:2015. Caso esta ferramenta não seja nativa da BIOS, deverá ser 
oficialmente homologada pelo Fabricante do equipamento; DISPOSITIVOS 

DE ARMAZENAMENTO 1 (uma) Unidade de disco rígido interna de no 
mínimo 2,5” polegadas, no mínimo, 01 TB (um terabyte), Padrão SATA III 

ou superior e 7.200 RPM; 1 (uma) unidade de mídia óptica interna do tipo 
DVD±RW, com tecnologia Dual Layer, Padrão SATA ou superior, com 

mecanismo de ejeção de emergência na parte frontal da unidade. 
ADAPTADOR DE REDE Adaptador de rede integrado (on-board), conector 

RJ-45 fêmea com led indicador de atividade de rede, padrão Ethernet de 
10/100/1000 Mbps, autosence e full-duplex. ADAPTADOR DE REDE SEM 

FIO ON-BOARD Possuir uma interface para rede sem fio (Wireless) padrão 
802.11ax, com banda dupla 2x2, MIMO, integrada a placa mãe ou via slot 

M.2; Bluetooth 5.1 ou superior. CONTROLADORA DE VÍDEO 
Controladora de vídeo integrada (on-board) ou off-board; Deve permitir, pelo 

menos, 01 (um) GB de memória, dedicada ou compartilhada dinamicamente; 

Deve ser capaz de controlar no mínimo dois monitores simultaneamente em 

modo estendido; Deve possuir, no mínimo, 3 conectores de vídeo, sendo 01 
(um) DisplayPort, 01 (um) VGA e 01 (um) HDMI; Será aceita Controladora 

sem conector VGA, desde que a Controladora possua um segundo conector 
DisplayPort e acompanhe cabo DisplayPort para VGA com no mínimo 1,5 

metros de comprimento; Deve ter suporte a Directx 12 ou superior; Driver de 
vídeo compatível com WDDM (Windows Display Driver Model); Deverá ser 

compatível com os conectores e cabos do monitor ofertado. 
CONTROLADORA DE ÁUDIO INTEGRADA Controladora de Áudio 

integrada à placa mãe (on-board); Deve possuir alto falante integrado; 
GABINETE Gabinete com volume máximo de 13000 cm³ e que possua 

bases de apoio integradas ao gabinete que permitam seu uso também na 
vertical. Será permitido modelo sem base de apoio integrada, desde que seja 

fornecida base do mesmo fabricante, projetada especificamente para o 
modelo ofertado, para uso do equipamento também na posição vertical. Deve 

possuir local apropriado para colocação de lacres ou cadeados mecânicos ou 

eletrônicos; Sistema de ventilação dimensionado para a perfeita refrigeração 

dos componentes internos; Deve possuir cor predominante preta, prata ou 
cinza, ou combinação dessas cores; Deverá ser, obrigatoriamente, do mesmo 

fabricante do equipamento. FONTE DE ALIMENTAÇÃO Alimentação 
110V (cento e dez volts) e 220V (duzentos e vinte volts), com chaveamento 

automático, e com potência MÁXIMA de 260W, com eficiência mínima de 
85% quando em 50% de carga de trabalho; Deve possuir certificação 80 

PLUS, pelo menos no nível BRONZE; Deve ser capaz de suportar 
configuração completa de acessórios e componentes do equipamento; 

TECLADO Do tipo estendido com, no mínimo, 104 teclas e compatível com 
o padrão ABNT-II; Cabo para conexão ao microcomputador com, no 

mínimo, 1,5 m (um metro e meio) de comprimento; Conexão USB TIPO A, 
sem uso de adaptadores; Bloco numérico separado das demais teclas; Ser da 

cor predominante do gabinete; Ser do mesmo fabricante do conjunto do 
equipamento proposto. Será aceito também solução em OEM, desde que seja 

gravado no periférico a marca do fabricante do computador. MOUSE 

Tecnologia óptica, com resolução de, no mínimo 1000 dpi; Dois botões e 

botão de rolagem (“Scroll Wheel”), ambidestro (simétrico); Mouse com fio, 
com conector USB Tipo A, sem uso de adaptadores; Deve acompanhar 
mouse pad com superfície adequada para utilização de mouse óptico; Ser da 

cor predominante do gabinete; Ser do mesmo fabricante do conjunto do 
equipamento proposto. Será aceito também solução em OEM, desde que seja 

gravado no periférico a marca do fabricante do computador. MONITOR 
Monitor LED Widescreen de, no mínimo, 18,5” (dezoito virgula cinco 

polegadas); Contenha pelo menos 02 (dois) conectores de entrada nativo 
compatível com o computador ofertado; Deve possuir controles digitais 

externos frontais para ajustar pelo menos brilho e contraste; Tempo de 
resposta de, no máximo 5 ms; Deve permitir, no mínimo, ajustes de 

inclinação; Tensão: 100 V a 240 V (automática); O monitor deverá, 
obrigatoriamente, possuir a mesma tonalidade de cor do gabinete; O Monitor 

ofertado deve ser do mesmo fabricante do computador, ou em regime de 
OEM, desde que seja gravada na parte frontal do monitor a marca do 

fabricante do computador, não sendo aceito monitores de livre 
comercialização no mercado. Deve acompanhar cabo de alimentação, todos 

os cabos de vídeo compatíveis com os slots da placa de vídeo do 
computador, mídia de drivers e de documentação, guia de instalação rápida, 

informações de segurança e demais acessórios necessários para seu 
funcionamento. SISTEMA OPERACIONAL Os equipamentos deverão ser 

entregues com a versão mais recente do sistema operacional Microsoft 
Windows 10 Professional 64 Bits OEM pré-instalado no Idioma Português 

do Brasil. O equipamento deve vir pré-configurado de fábrica com todos os 
drivers e os aplicativos necessários ao perfeito e completo funcionamento de 

todos os dispositivos; Todos os drivers da placa-mãe, das controladoras, dos 
adaptadores e outros dispositivos que se fizerem necessários para a 

instalação, configuração e operação do equipamento no Microsoft Windows 
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10, deverão ser entregues em mídia eletrônica ou disponibilizados para 

download na Internet; Todos os drivers para os sistemas operacionais 
suportados devem estar disponíveis para download no site do fabricante do 

equipamento. SOFTWARES O fabricante deverá disponibilizar software 
capaz de verificar automaticamente novas atualizações de drivers, BIOS e 

firmware, e permitir o usuário escolher quando instalá-los; Deverá ser 
fornecido instalado ou disponibilizar na internet software do próprio 

fabricante que permita a verificação e instalação das últimas atualizações de 
todas as ferramentas e drivers disponíveis pelo fabricante e do Sistema 

Operacional (Windows). Deverá ser capaz de monitorar o sistema, realizar 
diagnósticos (inclusive de pré-falha dos discos rígidos), emitir alertas e 

ajudar a reparar erros do sistema, ajudando assim a manter a saúde e 
segurança do sistema. GARANTIA E SUPORTE Certificado de Garantia 

válido em todo território nacional; O prazo de garantia será pelo período de 
36 (trinta e seis) meses, on-site, contada a partir do recebimento definitivo do 

equipamento, sem prejuízo de qualquer política de garantia adicional 
oferecida pelo fabricante; O atendimento será do tipo “on-site” mediante 

manutenção corretiva em Maceió, em dias úteis (segunda-feira a sextafeira), 

em horário comercial (das 8h00 às 18h00), por profissionais especializados e 

deverá cobrir todo e qualquer defeito apresentado, incluindo o fornecimento 
e a substituição de peças e/ou componentes, ajustes, reparos e correções 

necessárias. O local para realização dos serviços será indicado pela 
CONTRATANTE; O prazo máximo para solução de problemas – a qual se 

dará com a efetiva recolocação do(s) equipamento(s) em seu pleno estado de 
funcionamento – deverá ser de, no máximo, 5 (cinco) dias úteis, contados 

após a abertura do chamado; incluindo a troca de peças e/ou componentes 
mecânicos ou eletrônicos; Decorrido o prazo previsto no item anterior sem 

solução do chamado, a empresa deverá disponibilizar, imediatamente, 
equipamento/componente com especificações técnicas iguais ou superiores 

ao item avariado ou com defeito, sem prejuízo da obrigação de solução do 
chamado, que deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias contados da data de sua 

abertura; Esta cobertura deverá ser assegurada pelo fabricante dos produtos 
ofertados sem custos adicionais para a CONTRATANTE; Todas as 

condições de garantias exigidas no edital, deverão ser comprovadas mediante 

declaração emitida pelo fabricante do produto ofertado; Abertura do 

chamado: no mínimo 10 horas por dia (no mínimo de 08 as 18hs), 5 dias por 
semana (dias úteis); Atendimento no local: 10 horas por dia (de 08 as 18hs), 

5 dias por semana (dias úteis); Somente serão aceitos atendimentos técnicos 
por profissionais licenciados pelo fabricante com formação técnica 

especializada no equipamento, devidamente identificados e uniformizados; O 
fabricante do equipamento deverá dispor de um número telefônico gratuito 

(0800) e/ou site na internet para suporte técnico e abertura de chamados 
técnicos durante o período da garantia; O atendimento no período coberto 

pela garantia descrita acima inclui mão de obra, todas as peças e em caso de 
necessidade de manutenção fora das dependências da Contratante, 

transportes e seguros também se aplicam a mesma garantia. A garantia 
técnica, oferecida pelo fabricante, deve contemplar a substituição do disco 

rígido, em caso de préfalha, identificada pelo software de gerenciamento; Em 
caso de necessidade de troca do disco rígido por falha ou pré-falha, o disco 

rígido com problema deverá ficar em posse do cliente, por medida de 

segurança e confidencialidade de informações; A abertura do gabinete dos 

computadores ofertados, para fins de inspeção, limpeza, testes, acréscimos e 
substituição de componentes internos, por técnicos da Contratante, não 

inviabiliza a garantia dos equipamentos. Deverá ser disponibilizado a relação 
da rede de assistência técnica para os equipamentos ofertados, contendo, para 

cada empresa integrante, nome, endereço completo, telefone de contato, e e-
mail corporativo. A relação deve contemplar as empresas localizadas em 

todo Estado de Alagoas. CERTIFICAÇÕES E COMPATIBILIDADE O 
modelo ofertado está em conformidade com ROHS - Restriction of 

Hazardous Substances (Restrição de Certas Substâncias Perigosas), tais 
como:cádmio (Cd), mercúrio (Hg), cromo hexavalente (Cr(VI)), 

bifenilospolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs) e 
chumbo (Pb); Os equipamentos devem pertencer à linha corporativa ou 

empresarial não sendo aceitos equipamentos destinados ao público 
residencial, através de declaração do fabricante; Os equipamentos deverão 

ser novos, sem uso e estarem sendo produzidos em série na época da entrega, 

comprovado através de declaração do fabricante; O equipamento deve 

possuir certificado de conformidade contra incidentes elétricos e combustão 
dos materiais elétricos, (norma IEC60950/EN60950) comprovado através de 

certificado emitido por entidade competente; O equipamento deve possuir 
certificado quanto à imunidade eletromagnética (norma CISPR24 / 

EN55024) comprovado através de certificado emitido por entidade 
competente; O equipamento deve ser compatível com o Sistema Operacional 

Windows 10, comprovado através de certificado de compatibilidade emitido 
pelo desenvolvedor do Sistema Operacional, emitir comprovação HCL – 

Hardware Compatibility List ou Windows Compatible List; LOGOMARCA 
NA BIOS Deverá permitir a customização da BIOS para apresentação de 

uma logomarca determinada pela CONTRATANTE, quando da inicialização 
dos equipamentos. Essa customização será feita pela CONTRATADA. A 

logomarca deverá ser encaminhada pela CONTRATANTE na assinatura do 
Contrato ou ordem de fornecimento. OUTROS ITENS Deverão ser 

fornecidos todos os drivers dos componentes necessários para a instalação e 

configuração do(s) equipamento(s) cotado(s); Deverá ser fornecida 

documentação completa e atualizada (manuais, termos de garantia, etc.), em 
português, caso exista, ou inglês, necessária à instalação e operação do(s) 
equipamentos; Os equipamentos deverão atender rigorosamente a todas as 

especificações técnicas obrigatórias exigidas, inclusive tocante a marcas, 
modelos dos componentes e módulos internos e externos; Todos os opcionais 

devem ser do mesmo fabricante ou homologados pelo mesmo; Quando a 
empresa licitante não for fabricante do equipamento, a mesma deverá 

apresentar declaração própria do equipamento ofertado, informando que em 
caso de descontinuidade do produto oferecido, este deverá ser substituído 

pelo sucedâneo com as mesmas características ou superiores, durante o 
período de validade da Ata de Registro de Preços. Este documento deverá ser 

apresentado na proposta comercial; 

  

PRAZO: A presente ARP vigorará por um período de 12(doze) meses, contados a partir da data sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Maceió - DOEM, salvo as hipóteses de cancelamento contidas nos arts. 20 e 21 do Decreto nº. 7.496/2013. 
  

Maceió/AL, 10 de Janeiro de 2023. 
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Gerente – Matrícula nº. 0954279-5 
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